
DELIBERAÇÕES DA 29ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CoAd REALIZADA EM  10/04/2015 

1 – Adesão ao Programa de Professor Sênior: 

a) Profa. Dra. Yuriko Y. Baldin junto ao Departamento de Matemática. PARECER COAD Nº 

360 

b) Prof. Dr. Júlio César Garavello junto ao Departamento de Ecologia e Biologia Evolutiva. 

PARECER COAD Nº 361 

c) Profa. Dra. Ana Lúcia Cortegoso junto ao Núcleo Multidisciplinar e Integrado de Estudos, 

Formação e Intervenção em Economia Solidária. PARECER COAD Nº 362 

d) Prof. Dr. José Teixeira Freire junto ao Departamento de Engenharia Química. PARECER 

COAD Nº 363 

2 – Adesão ao Programa de Docência Voluntária: 

a) Dr. Wirley Paulino Ribeiro junto ao Departamento de Química.  PARECER COAD Nº  364 

b) Dra. Alessandra Alves Correa Forner junto ao Departamento de Química. PARECER COAD 

Nº 365 

c) Dr. Francisco Wendel Batista de Aquino junto ao Departamento de Química. PARECER 

COAD Nº 366 

d) Dra. Suellen Aparecida Alves junto ao Departamento de Química. PARECER COAD Nº 367 

e) Dra. Juliana Cristina Barreiro junto ao Departamento de Química. PARECER COAD Nº 368 

f) Dra. Natalia Maria Aggio junto ao Departamento de Psicologia. PARECER COAD Nº 369 

g) Dra. Mariéle Diniz Cortez junto ao Departamento de Psicologia. PARECER COAD Nº 370 

h) Dra. Marina Souto Lopes Bezerra de Castro junto ao Departamento de Psicologia. 

PARECER COAD Nº 371 

3– Recurso administrativo interposto pela empresa Syde Service Serviços Administrativos 

LTDA. PARECER COAD Nº 372 

4 – Diretrizes norteadoras dos trabalhos da Comissão de Modelo Esforço Docente. PARECER 

COAD Nº 373 

5 – Relatório da Ouvidoria/2014. PARECER COAD Nº 374 

6 – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho do CCA. PARECER COAD Nº 375 

7 – Convênio de Cooperação Institucional com a FAI-UFSCar. PARECER COAD Nº 376 

8 – Criação do Serviço de Apoio Administrativo ao Usuário – SerAU. RESOL. COAD Nº 071 

9 – Criação no campus Lagoa do Sino das Coordenações: 

- Acadêmica. RESOL. COAD Nº 072 

- de Estágio, Pesquisa e Extensão. RESOL. COAD Nº 073 

10 – Alteração do nome do DeAMO para DeAS. RESOL. COAD Nº 074 



 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER Nº 360 

 

 

 

Ref.: Proc. nº  730/2003-15 

Interessado: DM/CCET 

Assunto: Admissão da Profa. Dra. Yuriko Y. Baldin no Programa de Professor Sênior  

da UFSCar. 

 

 

O Conselho de Administração, reunido nesta data para sua 29ª reunião 

ordinária, após verificar que a documentação em referência encontra-se em 

consonância com a Portaria GR nº 248  de 06/06/2013, que dispõe sobre o Programa 

de Professor Sênior no âmbito da  UFSCar,  

 
 

D E L I B E R O U 

 
 
Homologar a aprovação ad referendum dada pela Presidência, referente a 

adesão ao Programa de Professor Sênior da Profa. Dra. Yuriko Y. Baldin,  no 

Departamento de Matemática da UFSCar.  

 

 

À ProGPe, 

Para anexar ao processo 

Em 10/04/2015 

 

 

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

Presidente do Conselho de Administração  



CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER Nº 361 

 

 

 

Ref.: Proc. nº  2316/2004-05 

Interessado: DEBE/CCBS 

Assunto: Admissão do Prof. Dr. Júlio César Garavello no Programa de Professor 

Sênior  da UFSCar. 

 

 

O Conselho de Administração, reunido nesta data para sua 29ª reunião 

ordinária, após verificar que a documentação em referência encontra-se em 

consonância com a Portaria GR nº 248  de 06/06/2013, que dispõe sobre o Programa 

de Professor Sênior no âmbito da  UFSCar,  

 
 

D E L I B E R O U 

 
 
Homologar a aprovação ad referendum dada pela Presidência, referente a 

adesão ao Programa de Professor Sênior do Prof. Dr. Júlio César Garavello,  no 

Departamento de Ecologia e Biologia Evolutiva da UFSCar.  

 

 

À ProGPe, 

Para anexar ao processo 

Em 10/04/2015 

 

 

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

Presidente do Conselho de Administração  



 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER Nº 362 

 

 

 

Ref.: Proc. nº  533/2015-14 

Interessado: NuMIEcosol 

Assunto: Admissão da Profa. Dra. Ana Lúcia Cortegoso no Programa de Professor 

Sênior  da UFSCar. 

 

 

O Conselho de Administração, reunido nesta data para sua 29ª reunião 

ordinária, após verificar que a documentação em referência encontra-se em 

consonância com a Portaria GR nº 248  de 06/06/2013, que dispõe sobre o Programa 

de Professor Sênior no âmbito da  UFSCar,  

 
 

D E L I B E R O U 

 
 
Homologar a aprovação ad referendum dada pela Presidência, referente a 

adesão ao Programa de Professor Sênior da Profa. Dra. Ana Lúcia Cortegoso,  no 

Núcleo Multidisciplinar e Integrado de Estudos, Formação e Intervenção em Economia 

Solidária da UFSCar.  

 

 

À ProGPe, 

Para anexar ao processo 

Em 10/04/2015 

 

 

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

Presidente do Conselho de Administração  



 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER Nº 363 

 

 

 

Ref.: Proc. nº  588/2015-24 

Interessado: DEQ/CCET 

Assunto: Admissão do Prof. Dr. José Teixeira Freire no Programa de Professor 

Sênior  da UFSCar. 

 

 

O Conselho de Administração, reunido nesta data para sua 29ª reunião 

ordinária, após verificar que a documentação em referência encontra-se em 

consonância com a Portaria GR nº 248  de 06/06/2013, que dispõe sobre o Programa 

de Professor Sênior no âmbito da  UFSCar,  

 
 

D E L I B E R O U 

 
 
Homologar a aprovação ad referendum dada pela Presidência, referente a 

adesão ao Programa de Professor Sênior do Prof. Dr. José Teixeira Freire,  no 

Departamento de Engenharia Química  da UFSCar.  

 

 

À PPGEQ, 

Para anexar ao processo 

Em 10/04/2015 

 

 

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

Presidente do Conselho de Administração  



 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER Nº 364 

 

 

Ref.: Proc. nº  592/2015-92 

Interessado: DQ/CCET 

Assunto: Admissão do Dr. Wirley Paulino Ribeiro no exercício da docência voluntária 

da UFSCar. 

 

 

O Conselho de Administração, reunido nesta data para sua 29ª reunião 

ordinária, após verificar que a documentação em referência encontra-se em 

consonância com a Resolução ConsUni nº 791 de 05/12/2014, que dispõe sobre o 

exercício da  Docência Voluntária na UFSCar,  

 
 

D E L I B E R O U 

 
 
Homologar a aprovação ad referendum dada pela Presidência, referente a  

adesão ao exercício da docência voluntária do Dr. Wirley Paulino Ribeiro, no 

Departamento de Química da UFSCar.  

 

 

À ProGPe, 

Para anexar ao processo 

Em 10/04/2015 

 

 

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

Presidente do Conselho de Administração  



 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER Nº 365 

 

 

Ref.: Proc. nº  594/2015-81 

Interessado: DQ/CCET 

Assunto: Admissão Dra. Alessandra Alves Correa Forner  no exercício da docência 

voluntária da UFSCar. 

 

 

O Conselho de Administração, reunido nesta data para sua 29ª reunião 

ordinária, após verificar que a documentação em referência encontra-se em 

consonância com a Resolução ConsUni nº 791 de 05/12/2014, que dispõe sobre o 

exercício da  Docência Voluntária na UFSCar,  

 
 

D E L I B E R O U 

 
 
Homologar a aprovação ad referendum dada pela Presidência, referente a  

adesão ao exercício da docência voluntária da Dra. Alessandra Alves Correa Forner, 

no Departamento de Química da UFSCar.  

 

 

À ProGPe, 

Para anexar ao processo 

Em 10/04/2015 

 

 

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

Presidente do Conselho de Administração  



 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER Nº 366 

 

 

Ref.: Proc. nº  589/2015-79 

Interessado: DQ/CCET 

Assunto: Admissão do Dr. Francisco Wendel Batista de Aquino no exercício da 

docência voluntária da UFSCar. 

 

 

O Conselho de Administração, reunido nesta data para sua 29ª reunião 

ordinária, após verificar que a documentação em referência encontra-se em 

consonância com a Resolução ConsUni nº 791 de 05/12/2014, que dispõe sobre o 

exercício da  Docência Voluntária na UFSCar,  

 
 

D E L I B E R O U 

 
 
Homologar a aprovação ad referendum dada pela Presidência, referente a  

adesão ao exercício da docência voluntária do Dr. Francisco Wendel Batista de 

Aquino, no Departamento de Química da UFSCar.  

 

 

À ProGPe, 

Para anexar ao processo 

Em 10/04/2015 

 

 

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

Presidente do Conselho de Administração  



 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER Nº 367 

 

 

Ref.: Proc. nº  593/2015-37 

Interessado: DQ/CCET 

Assunto: Admissão Dra. Suellen Aparecida Alves  no exercício da docência voluntária 

da UFSCar. 

 

 

O Conselho de Administração, reunido nesta data para sua 29ª reunião 

ordinária, após verificar que a documentação em referência encontra-se em 

consonância com a Resolução ConsUni nº 791 de 05/12/2014, que dispõe sobre o 

exercício da  Docência Voluntária na UFSCar,  

 
 

D E L I B E R O U 

 
 
Homologar a aprovação ad referendum dada pela Presidência, referente a  

adesão ao exercício da docência voluntária da Dra. Suellen Aparecida Alves, no 

Departamento de Química da UFSCar.  

 

 

À ProGPe, 

Para anexar ao processo 

Em 10/04/2015 

 

 

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

Presidente do Conselho de Administração  



 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER Nº 368 

 

 

Ref.: Proc. 591/2015-48 

Interessado: DQ/CCET 

Assunto: Admissão Dra. Juliana Cristina Barreiro  no exercício da docência voluntária 

da UFSCar. 

 

 

O Conselho de Administração, reunido nesta data para sua 29ª reunião 

ordinária, após verificar que a documentação em referência encontra-se em 

consonância com a Resolução ConsUni nº 791 de 05/12/2014, que dispõe sobre o 

exercício da  Docência Voluntária na UFSCar,  

 
 

D E L I B E R O U 

 
 
Homologar a aprovação ad referendum dada pela Presidência, referente a  

adesão ao exercício da docência voluntária da Dra. Juliana Cristina Barreiro, no 

Departamento de Química da UFSCar.  

 

 

À ProGPe, 

Para anexar ao processo 

Em 10/04/2015 

 

 

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

Presidente do Conselho de Administração  



 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER Nº 369 

 

 

Ref.: Proc. nº  824/2015-11 

Interessado: DPsi/CECH 

Assunto: Admissão Dra. Natalia Maria Aggio  no exercício da docência voluntária da 

UFSCar. 

 

 

O Conselho de Administração, reunido nesta data para sua 29ª reunião 

ordinária, após verificar que a documentação em referência encontra-se em 

consonância com a Resolução ConsUni nº 791 de 05/12/2014, que dispõe sobre o 

exercício da  Docência Voluntária na UFSCar,  

 
 

D E L I B E R O U 

 
 
Homologar a aprovação ad referendum dada pela Presidência, referente a  

adesão ao exercício da docência voluntária da Dra. Natalia Maria Aggio, no 

Departamento de Psicologia da UFSCar.  

 

 

À ProGPe, 

Para anexar ao processo 

Em 10/04/2015 

 

 

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

Presidente do Conselho de Administração  



 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER Nº 370 

 

 

Ref.: Proc. nº  826/2015-00 

Interessado: DPsi/CECH 

Assunto: Admissão Dra. Mariéle Diniz Cortez  no exercício da docência voluntária da 

UFSCar. 

 

 

O Conselho de Administração, reunido nesta data para sua 29ª reunião 

ordinária, após verificar que a documentação em referência encontra-se em 

consonância com a Resolução ConsUni nº 791 de 05/12/2014, que dispõe sobre o 

exercício da  Docência Voluntária na UFSCar,  

 
 

D E L I B E R O U 

 
 
Homologar a aprovação ad referendum dada pela Presidência, referente a  

adesão ao exercício da docência voluntária da Dra. Mariéle Diniz Cortez, no 

Departamento de Psicologia da UFSCar.  

 

 

À ProGPe, 

Para anexar ao processo 

Em 10/04/2015 

 

 

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

Presidente do Conselho de Administração  



 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER Nº 371 

 

 

Ref.: Proc. nº  825/2015-57 

Interessado: DPsi/CECH 

Assunto: Admissão Dra. Marina Souto Lopes Bezerra no exercício da docência 

voluntária da UFSCar. 

 

 

O Conselho de Administração, reunido nesta data para sua 29ª reunião 

ordinária, após verificar que a documentação em referência encontra-se em 

consonância com a Resolução ConsUni nº 791 de 05/12/2014, que dispõe sobre o 

exercício da  Docência Voluntária na UFSCar,  

 
 

D E L I B E R O U 

 
 
Homologar a aprovação ad referendum dada pela Presidência, referente a  

adesão ao exercício da docência voluntária da Dra. Marina Souto Lopes Bezerra, no 

Departamento de Psicologia da UFSCar.  

 

 

À ProGPe, 

Para anexar ao processo 

Em 10/04/2015 

 

 

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

Presidente do Conselho de Administração 



 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER Nº 372 

 

 

Ref.: Proc. nº  4328/2014-47 

Interessado: ProAd 

Assunto: Análise de recurso administrativo apresentado pela empresa Syde Service 

Serviços Administrativo Ltda ME. 

 

 

O Conselho de Administração, reunido nesta data para sua 29ª reunião 

ordinária, após análise da documentação constante do processo em referência,  

 
 

D E L I B E R O U 

 
 
1 – Indeferir o recurso administrativo apresentado pela empresa Syde 

Service Serviços Administrativos Ltda ME.  

2 - Manter a decisão de aplicação de penalidade, excluindo as antigas 

sócias, mantendo somente os atuais sócios. 

 

 

À ProAd, 

P/ providências quanto ao item d 

do Parecer PF  nº 055/2015, às fls 158 

do processo em referência  PF 

 

Em 10/04/2015 

 

 

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

Presidente do Conselho de Administração  



 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER Nº 373 

 

 

Ref.: Of. ProGPe nº 27/2015 

Assunto: Solicitação encaminhada pela Comissão de Modelo Esforço Docente - 

CMED 

 

 

O Conselho de Administração, reunido nesta data para sua 29ª reunião 

ordinária, após análise de um conjunto de princípios propostos pela Comissão de 

Modelo Esforço Docente, para nortear seus trabalhos,  

 
 

D E L I B E R O U 

 
 
1 – Alterar o termo princípios para diretrizes. 

2 – Aprovar as diretrizes norteadoras dos trabalhos da Comissão de Modelo 

Esforço Docente, a saber: 

a)  Os departamentos acadêmicos (unidades acadêmicas) da UFSCar serão 

tratados pelo modelo e deverão submeter-se a ele; 

b)  O esforço de trabalho acadêmico entre os departamentos deve convergir, ao 

longo do tempo, para valores equivalentes, de maneira a se garantir um sentido de 

equidade no grau do esforço coletivo dos docentes; 

c)  Os dados utilizados no modelo devem ser auditáveis; 

d)  O modelo deve apontar para a garantia de condições para que o esforço de 

trabalho dos grupos de docentes (em suas atividades de ensino presencial e a 

distância/pesquisa/extensão), nos departamentos, tenham condições de atingir e 

manter os níveis de excelência acadêmica; 

e)  Tanto as vagas originadas no quadro docente (aposentadorias, exonerações, 

vacâncias etc), quanto aquelas que forem adicionadas ao quadro (banco de 

equivalentes), e que não estiverem direcionadas por pactuações, serão  consideradas 

no modelo. 

f)  A vaga surgida no período do estágio probatório de um determinado docente 

permanecerá no departamento/unidade acadêmica; 



 

g)  Um percentual das vagas será tratado como especificidade e, portanto, não 

estará disponível para o modelo; 

h)  O modelo deverá ser revisado periodicamente. 

 

 

Ao Presidente da CMED 

Para providências 

 

c/cópia aos Diretores de Centro 

Para ciência 

Em 10/04/2015 

 

 

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

Presidente do Conselho de Administração  

 



 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER Nº 374 

 

 

Interessado: Ouvidoria 

Assunto: Relatório de Atividades da Ouvidoria.  

 

 

O Conselho de Administração, reunido nesta data para sua 29ª reunião 

ordinária, após análise do Relatório de Atividades encaminhado pela Ouvidoria da 

UFSCar,  

 

D E L I B E R O U 

 
 
Aprovar o Relatório de Atividades de 2014 da Ouvidoria da UFSCar.   

 

 

À Ouvidoria, 

P/ ciência 

 

Em 10/04/2015 

 

 

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

Presidente do Conselho de Administração  

 



 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER Nº 375 

 

 

Ref.: Despacho nº 004/2015 

Interessado: DiSST 

Assunto: Laudo técnico das condições ambientais de trabalho do CCA.   

 

O Conselho de Administração reunido nesta data para sua 29ª reunião 

ordinária, após análise do laudo técnico emitido pela Divisão de Saúde e Segurança 

no Trabalho, que avaliou as condições  ambientais de trabalho do Centro de Ciências 

Agrárias,   

 
 

D E L I B E R O U 

 

 

Homologar o Laudo técnico das condições ambientais de trabalho do Centro 

de Ciências Agrárias da UFSCar.  

 

 

À ProGPe, 

Para providências 

Em 10/04/2015 
 

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

Presidente do Conselho de Administração 



 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER Nº 376 

 

 

Ref.: Proc. nº  2539/2014-45 

Interessado: Reitoria 

Assunto: Convênio de Cooperação Institucional com a FAI-UFSCar. 

 

 

O Conselho de Administração, reunido nesta data para sua 29ª reunião 

ordinária, após análise da documentação constante do processo em referência,  

 
 

D E L I B E R O U 

 
 
Aprovar a proposta de Convênio de Cooperação Institucional com a 

Fundação de Apoio Institucional ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FAI-

UFSCar, para apoio a projetos de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento 

institucional, científico, tecnológico e inovação da UFSCar. 

 

 

À Reitoria, 

P/ providências  

 

Em 10/04/2015 

 

 

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

Presidente do Conselho de Administração  

 



 

RESOLUÇÃO CoAd nº 071, de 10 de abril de 2015. 

Dispõe sobre a criação do Serviço de Apoio 

Administrativo ao Usuário – SerAU, vinculado ao 

Departamento de Assistência Médica e Odontológica 

– DeAMO. 

 
O Conselho de Administração da Universidade Federal de São Carlos, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a deliberação do colegiado 

em sua 29ª reunião ordinária, realizada nesta data, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - Homologar o ad referendum dado pela Presidência, autorizando a 

criação do Serviço de Apoio Administrativo ao Usuário, com a sigla SerAU, vinculado 

ao Departamento de Assistência Médica e Odontológica – DeAMO. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

                    Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

                    Presidente do Conselho de Administração  



 

 

RESOLUÇÃO CoAd nº 072, de 10 de abril de 2015. 

Dispõe sobre a criação no campus Lagoa do Sino da 

Coordenação Acadêmica – CA/CCN.  

 
O Conselho de Administração da Universidade Federal de São Carlos, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando o Of. nº 076/GD/CCN de 

17/03/2015 e a deliberação do colegiado em sua 29ª reunião ordinária, realizada nesta 

data,  

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - Homologar o ad referendum dado pela Presidência, autorizando a 

criação da Coordenação Acadêmica, vinculada ao Centro de Ciências da Natureza – 

CA/CCN.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

                    Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

                    Presidente do Conselho de Administração  



 

RESOLUÇÃO CoAd nº 073, de 10 de abril de 2015. 

Dispõe sobre a criação no campus Lagoa do Sino da 

Coordenação de Estágio, Pesquisa e Extensão – 

CEPEx/CCN.  

 
O Conselho de Administração da Universidade Federal de São Carlos, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando o Of. nº 076/GD/CCN de 

17/03/2015 e a deliberação do colegiado em sua 29ª reunião ordinária, realizada nesta 

data,  

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - Homologar o ad referendum dado pela Presidência, autorizando a 

criação da Coordenação de Estágio, Pesquisa e Extensão, vinculada ao Centro de 

Ciências da Natureza – CEPEx/CCN.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

                    Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

                    Presidente do Conselho de Administração  



 

RESOLUÇÃO CoAd nº 074, de 10 de abril de 2015. 

Dispõe sobre a alteração do nome do Departamento 

de Assistência Médica e Odontológica - DeAMO para 

Departamento de Atenção à Saúde – DeAS. 

 
O Conselho de Administração da Universidade Federal de São Carlos, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a deliberação do colegiado 

em sua 29ª reunião ordinária, realizada nesta data, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - Aprovar a alteração do nome do Departamento de Assistência Médica 

e Odontológica - DeAMO para Departamento de Atenção à Saúde – DeAS, vinculado 

à Divisão de Saúde e Esportes – DiSaE. 

Art. 2º  - Vincular o Serviço de Apoio Administrativo ao Usuário ao DeAS . 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

                    Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira  

                    Presidente do Conselho de Administração  
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